
REVISTA INTERSAÚDE | V. 1 | N. 5 | 2021 
 

52 
 

ANÁLISE DA DISPENSAÇÃO DE SINVASTATINA EM DROGARIAS DA CIDADE 

DE JAÚ/SP 

 

ANALYSIS OF SIMVASTATIN DISPENSING IN DRUGSTORES IN THE CITY OF 

JAÚ/SP 

 

Maria Eduarda Carreira Carneiro1, Silmara Elaine Ferraz Storti De Pieri1, Gustavo 

Rossanezi1, Susana Gabriela Ragazzi Cândido1, Tanize do Espirito Santo Faulin1 

 
1 Faculdades Integradas de Jaú 

Autor correspondente: mdudacarneiro@hotmail.com 

 

RESUMO: As doenças cardiovasculares são a principal causa de morte no mundo. Um dos 

fatores de risco para desenvolvimento de doenças cardiovasculares é a elevada concentração 

plasmática de LDL colesterol. As estatinas são fármacos que reduzem a concentração 

plasmática de LDL colesterol e consequentemente reduzem o risco de infarto do miocárdio, 

acidente vascular cerebral e mortalidade cardiovascular. No Brasil, a sinvastatina, um tipo de 

estatina, pode ser adquirida em drogarias pelo valor total ou por um valor inferior através do 

programa governamental “Aqui Tem Farmácia Popular” (ATFP), mediante a apresentação de 

documento pessoal e receita médica. Neste estudo foi analisada a dispensação da sinvastatina, 

pelos dois modos mencionados, em drogarias privadas do município de Jau, localizado no 

Estado de São Paulo. De acordo com os resultados obtidos, a dispensação de sinvastatina na 

concentração de 20 mg é muito maior pelo ATFP do que sem utilizar este programa. Inclusive, 

a dispensação deste fármaco pelo programa tem aumentado nos últimos anos, evidenciando o 

importante papel deste subsídio para a população. 

 

PALAVRAS-CHAVE: estatina; hipolipemiante; cardiovascular; farmácia popular 

 

ABSTRACT: Cardiovascular diseases are the leading cause of death in the world. One of the 

risk factors for the development of cardiovascular diseases is the high plasma concentration of 

LDL cholesterol. Statins are drugs that reduce the plasma concentration of LDL cholesterol and 

consequently reduce the risk of myocardial infarction, stroke and cardiovascular mortality. In 

Brazil, simvastatin, a type of statin, can be purchased from drugstores at full price or at a lower 

price through the government program “Aqui Tem Farmácia Popular” (ATFP), upon 

presentation of a personal document and a prescription. This study analyzed the simvastatin 

dispensing, by the two mentioned methods, in private drugstores in the municipality of Jau, 

located in the State of São Paulo. According to the results, the simvastatin dispensing at a 

concentration of 20 mg is much higher through ATFP than without using this program. In fact, 

the dispensation of this drug by the program has increased in recent years, highlighting the 

important role of this subsidy for the population. 
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INTRODUÇÃO 

No Brasil, 72% das mortes resultam de doenças crônicas não transmissíveis, sendo 30% 

devidas a doenças cardiovasculares, 16% a neoplasias e 6% a doenças respiratórias (OLIVEIRA 

et al., 2020). Um dos fatores de risco para desenvolvimento de doenças cardiovasculares é a 

dislipidemia, caracterizada pela elevação dos valores séricos de colesterol e/ou triglicérides. 
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Para o controle da dislipidemia, a terapia nutricional e a mudança no estilo de vida devem ser 

adotadas, e em muitas situações, torna-se necessário também realizar um tratamento 

farmacológico (XAVIER et al., 2013). 

De acordo com a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que rege o controle 

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos no Brasil, 

a dispensação é definida como “o ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, 

insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não” (BRASIL, 1973). No ato de 

dispensação, o farmacêutico informa e orienta o paciente sobre o uso seguro e correto do 

medicamento. Dentre os fármacos atualmente disponíveis para o tratamento de dislipidemia, 

estão as estatinas, as quais constituem uma classe de medicamentos hipolipemiantes que atuam 

sobre uma enzima fundamental da biossíntese do colesterol (FONSECA, 2005).  

A sinvastatina, que pertence à classe das estatinas, pode ser adquirida em qualquer 

drogaria no Brasil, mas ao efetuar a compra em drogarias credenciadas ao programa 

governamental “Aqui Tem Farmácia Popular” (ATFP), o paciente paga apenas 10% do valor à 

drogaria credenciada, e o Ministério da Saúde paga 90% (SILVA; CAETANO, 2015). O 

programa ATFP foi criado em 2006 e as drogarias foram se credenciando ao longo dos anos. 

Este programa oferece o medicamento mediante apresentação do receituário médico, e será 

liberado apenas na presença do paciente ou com uma procuração com reconhecimento de firma 

em cartório. O medicamento é liberado de 30 em 30 dias nas farmácias participantes do 

programa (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2017). 

Jaú é um município brasileiro do Estado de São Paulo com uma população estimada 

de 151.881 habitantes (IBGE, 2020). No referido município há 26 estabelecimentos cadastrados 

no ATFP atualmente (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2020). 

Desse modo, este estudo teve como objetivo avaliar a dispensação de sinvastatina em drogarias 

particulares da cidade de Jaú nos últimos anos, comparando a dispensação deste fármaco pelo 

ATFP e fora deste programa. 

 

REVISÃO DE LITERATURA 

 

Dislipidemia 

O colesterol e os triglicérides são insolúveis em água e por isso são transportados 

associados com proteínas, constituindo as lipoproteínas. Existem cinco lipoproteínas principais 

no sangue: quilomícrons, lipoproteína de densidade muito baixa (VLDL), lipoproteína de 

densidade intermediária (IDL), lipoproteína de baixa densidade (LDL) e lipoproteína de alta 
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densidade (HDL). Cada uma dessas classes de lipoproteínas transporta colesterol e triglicérides 

para seus destinos designados (LEE; SIDDIQUI, 2020). 

Os quilomícrons são partículas grandes ricas em triglicérides produzidas pelo intestino, 

que estão envolvidas no transporte de triglicérides e colesterol da dieta para os tecidos 

periféricos e o fígado. As VLDL, partículas menores do que os quilomícrons, são produzidas 

pelo fígado e são ricas em triglicérides. A remoção dos triglicérides da VLDL pelo músculo e 

tecido adiposo resulta na formação de partículas de IDL que são enriquecidas em colesterol.  As 

partículas de LDL são derivadas de VLDL e IDL e são ainda mais enriquecidas em colesterol. A 

LDL carrega a maior parte do colesterol que está na circulação. As partículas de HDL, 

compostas de maior porcentagem de proteína e menos colesterol, desempenham um papel 

importante no transporte reverso do colesterol dos tecidos periféricos para o fígado, onde ele 

pode ser excretado na bile e nas fezes (FEINGOLD, 2021).  

Conforme descrito na V Diretriz Brasileira de Dislipidemias e Prevenção da 

Aterosclerose (XAVIER et al., 2013) e atualizado por Faludi e colaboradores (2017), as 

dislipidemias são classificadas laboratorialmente em quatro grupos de acordo com os 

componentes lipídicos que se apresentam alterados na circulação sanguínea. Os grupos são: 

 hipercolesterolemia isolada: elevação isolada de LDL (≥ 160 mg/dl);  

 hipertrigliceridemia isolada: elevação isolada dos triglicérides (≥ 150 mg/dl ou ≥ 175 

mg/dL, se a amostra for obtida sem jejum).  

 hiperlipidemia mista: valores aumentados de LDL (≥ 160 mg/dl) e triglicérides (≥ 150 

mg/dl ou ≥ 175 mg/dL, se a amostra for obtida sem jejum); 

 HDL baixo: redução de HDL (homens < 40 mg/ dl e mulheres < 50 mg/dl) isolada ou em 

associação a aumento de LDL ou de triglicérides.  

Altas concentrações de HDL no plasma têm sido associadas à maior proteção contra 

doença aterosclerótica em função de várias ações incluindo o transporte reverso de colesterol 

mais eficiente. Além do mais, a partícula de HDL tem ação anti-inflamatória, antitrombótica, 

vasodilatadora e de proteção contra a oxidação de LDL na parede arterial, evento considerado 

chave na gênese da aterosclerose (LEANÇA et al., 2010). 

A aterosclerose é uma doença inflamatória crônica das artérias de grande e médio 

calibre, acompanhada por uma resposta autoimune à LDL que se acumula no espaço 

subendotelial em locais de perturbação do fluxo e disfunção endotelial KOBIYAMA; LEY, 

2018). Os níveis circulantes de LDL estão diretamente associados à gravidade da doença 

aterosclerótica. A LDL pode sofrer diferentes tipos de modificação oxidativa, como 
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esterificação e peroxidação lipídica. A LDL oxidada resultante tem potencial antigênico e 

contribui para a inflamação associada à aterosclerose, ativando a imunidade inata e adaptativa 

(RHOADS; MAJOR, 2018). 

Os principais contribuintes para a formação da placa aterosclerótica são a hiperglicemia, 

dislipidemia e hiperinsulinemia agrupadas como Síndrome Metabólica, juntamente com 

hipertensão, tabagismo, dieta pobre e inatividade física. Esses fatores representam riscos de 

aterosclerose, independentemente da etnia, geografia e sexo (VARGHESE; PATEL; YADAV, 

2018). Dentre as principais complicações da aterosclerose estão o infarto agudo do miocárdio 

e o acidente vascular cerebral (FALUDI et al.., 2017). 

 

Biossíntese do colesterol 

O colesterol é um componente estrutural das membranas celulares e é também um 

precursor dos ácidos biliares, oxiesteroides, hormônios esteroides e da vitamina D 

(MARZZOCO & TORRES, 2015). Mais da metade do colesterol do organismo é originado por 

síntese, sendo o restante obtido da dieta. O colesterol é sintetizado por praticamente todos os 

tecidos humanos, mas o fígado, intestino, córtex adrenal e os tecidos reprodutivos, são os 

maiores contribuintes para a síntese endógena do colesterol presente no organismo (HARVEY 

& FERRIER, 2012).  

De acordo com Murray et al. (2014), o colesterol é sintetizado principalmente no 

citoplasma de hepatócitos a partir da Acetil-CoA. A síntese do colesterol pode ser 

resumidamente dividida em cinco etapas: 

1) síntese de 3-hidroxi-3-metilglutaril-CoA (HMG-CoA) a partir da Acetil-CoA;  

2) síntese de mevalonato catalisada pela enzima HMG-CoA redutase;  

3) síntese do Farnesil Pirofosfato a partir do Mevalonato;  

4) síntese do Esqualeno; 

5) síntese de lanosterol e posterior formação do colesterol. 

O conteúdo de colesterol intracelular e a ação hormonal modulam a síntese hepática do 

colesterol, mantendo sua concentração plasmática dentro de um intervalo. A elevação da 

concentração plasmática de colesterol inibe a atividade da enzima 3-hidroxi-3-metilglutaril-

CoA redutase (HMG-CoA redutase) e a transcrição do gene que a codifica, regulando a via de 

síntese de colesterol. O glucagon fosforila e inativa a enzima e a insulina desfosforila e ativa a 

enzima. Quando há alto conteúdo de colesterol também ocorre repressão do gene do receptor 

de LDL, indução de genes envolvidos no transporte reverso de colesterol e indução de genes 

relacionados com a excreção de colesterol (MARZZOCO & TORRES, 2015). 
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Tratamento farmacológico das dislipidemias 

Para melhorar o perfil lipídico, são recomendadas modificações no estilo de vida como 

a prática regular de atividade física, cessação do tabagismo, consumo moderado de bebidas 

alcoólicas, além de uma terapia nutricional com suplementos dietéticos e alimentos funcionais 

(AUTHORS/TASK FORCE MEMBERS; ESC COMMITTEE FOR PRACTICE 

GUIDELINES; ESC NATIONAL CARDIAC SOCIETIES, 2019).  

No que se refere ao tratamento farmacológico das dislipidemias, as estatinas 

representam o principal medicamento utilizado na prevenção primária, evitando eventos 

cardiovasculares em pessoas que não apresentam evidência clínica de doença cardiovascular, 

assim como na prevenção secundária, evitando novas manifestações em pacientes que já 

apresentam evidência clínica de doença cardiovascular. A ação principal das estatinas consiste 

na redução do LDL-colesterol, mostrando-se também efetivas na redução de triglicerídeos em 

relação direta à redução do LDL. Também ocorre discreto aumento nos níveis de HDL-

colesterol (FALUDI, 2017).  

As estatinas são agentes hipolipemiantes que exercem os seus efeitos através da inibição 

da enzima HMG-CoA redutase, o que resulta na diminuição da concentração intracelular de 

colesterol. A diminuição do colesterol livre estimula a expressão de receptores LDL, o que 

aumenta a captação de LDL e o colesterol LDL plasmático diminui. A HMG-CoA redutase 

hepática tem atividade máxima aproximadamente 6 horas após escurecer e mínima 6 horas após 

exposição à luz. Por isso, é recomendável tomar as estatinas à noite para assegurar a máxima 

eficácia (BAYNES & DOMINICZAK, 2015). 

Além de reduzir a concentração de colesterol, as estatinas também possuem efeitos 

pleotrópicos como inibição da agregação plaquetária, redução da inflamação da placa 

aterosclerótica e melhora da função endotelial. Por isso, as estatinas também são prescritas para 

indivíduos com níveis normais de colesterol, uma vez que o início precoce da terapia com 

estatinas reduz a incidência de eventos cardiovasculares, levando à redução da mortalidade 

(TALREJA; KERNDT; CASSAGNOL, 2020). 

Os diferentes tipos de estatinas são: Fluvastatina, Atorvastatina, 

Rosuvastatina, Lovastatina, Pravastatina e Sinvastatina. Existem diferenças entre as estatinas 

no que tange às propriedades farmacocinéticas, bem como ao coeficiente de hidrofilicidade, via 

hepática de metabolização (especialmente, do citocromo P450 e isoenzimas), meia-vida 

plástica, eficácia na redução lipídica (Quadro 1), além da diferença estrutural entre elas 

(FONSECA, 2005). 
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Quadro 1. Redução de LDL-colesterol pelo tratamento com estatinas. 

Redução de 

LDL 
ATOR FLUV LOVA PRAV ROSU SINV 

30% - 40 mg 20 mg 20 mg - 10 mg 

38% 10 mg 80 mg 
40 ou 80 

mg 
40 mg - 20 mg 

41% 20 mg - 80 mg 80 mg 5 mg 40 mg 

47% 40 mg -   10 mg 80 mg 

55% 80 mg -  - 20 mg - 

63% - -  - 40 mg - 

 
ATOR, Atorvastatina; FLUV, Fluvastatina; LOVA, Lovastatina; PRAV, Pravastatina; ROSU, Rosuvastatina; 

SINV, Sinvastatina (FDA, 2011). 

 

A lovastatina foi a primeira estatina a ser comercializada no Brasil, em 1988, como 

alternativa aos fibratos no tratamento da hipercolesterolemia. Ela foi isolada de uma cultura de 

Aspergillus terreus, e aprovada pelo FDA (Food and Drug Administration) em 1987. A 

pravastatina e a sinvastatina resultaram de modificações químicas na molécula da lovastatina, 

e as demais estatinas são fármacos sintéticos. Em 1990, a sinvastatina, foi lançada no Brasil 

(ANVISA, 2009). 

A lovastatina é benéfica na prevenção de infarto do miocárdio, revascularização, angina 

e desfecho combinado de infarto, angina e mortalidade cardiovascular. No entanto, as 

evidências mais contundentes sobre prevenção de mortalidade no tratamento da dislipidemia 

são relacionadas ao uso de pravastatina e sinvastatina (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2013). 

A sinvastatina é comercializada como comprimidos revestidos nas concentrações de 10 

mg, 20 mg, 40 mg e 80 mg. Os comprimidos são administrados por via oral em dose única 

diária à noite (ANVISA, 2021). Os efeitos adversos comuns da sinvastatina incluem dor de 

cabeça, mialgia, dor abdominal, constipação e infecções respiratórias superiores. Os efeitos 

mais raros são cardiovasculares, como fibrilação atrial, anormalidades hepáticas, incluindo 

hepatite colestática, elevação maior que 3 vezes nas transaminases, icterícia e insuficiência 

hepática potencial. Os efeitos musculoesqueléticos adversos incluem um aumento maior que 

três vezes nos níveis de creatina fosfoquinase (CPK), rabdomiólise e síndrome compartimental 

na parte inferior das pernas (TALREJA; KERNDT; CASSAGNOL, 2020).  

 

Programa “Aqui Tem Farmácia Popular” 

O Governo Federal, cumprindo uma das diretrizes da Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica, criou em 2004 o Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB). Através deste 
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programa, o Governo Federal subsidia o valor final de medicamentos e a dispensação ocorre 

com custo reduzido para os usuários (SAGE, 2021).  

 A Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, autorizou a Fundação Oswaldo Cruz a 

disponibilizar medicamentos, mediante ressarcimento, para assegurar à população o acesso a 

produtos básicos e essenciais à saúde a baixo custo (BRASIL, 2004a). O Decreto nº 5.090, de 

20 de maio de 2004, regulamentou a Lei 10.858 e instituiu o PFPB (BRASIL, 2004b). 

Até 2006, o PFPB possuía apenas uma rede pública - rede própria - de farmácias. A 

Portaria 491, de 09 de março de 2006, expandiu o PFPB para o setor privado varejista 

farmacêutico, sendo o programa denominado “Aqui Tem Farmácia Popular” (ATFP), iniciando 

um sistema de copagamento. O Ministério da Saúde repassava às farmácias 90% do valor de 

referência do produto, conforme valores definidos pela Câmara de Regulação de 

Medicamentos, e o cliente pagava 10% (ALENCAR et al., 2018).  

Em 2011 foi lançada a campanha Saúde Não Tem Preço (SNTP), para a dispensação 

gratuita dos medicamentos para hipertensão e diabetes disponíveis no Programa Farmácia 

Popular do Brasil, todos isentos de copagamento nas farmácias da rede própria e naquelas 

conveniadas ao ATFP. No ano seguinte, o Ministério da Saúde também passou a disponibilizar 

gratuitamente, três medicamentos para o tratamento da asma. Além do mais, o ATFP oferecia 

mais 13 tipos de medicamentos com preços até 90% mais baratos utilizados no tratamento de 

rinite, mal de Parkinson, osteoporose, glaucoma e dislipidemia, além de contraceptivos e fraldas 

geriátricas (SAGE, 2021). O medicamento indicado para tratamento da dislipidemia que é 

oferecido pela ATFP é a sinvastina nas apresentações mostradas no Quadro 2. 

 

Quadro 2. Sinvastatina do ATFP. 

 

Apresentação 
Unidade 

Farmacotécnica 

Valor de referência 

por unidade 

farmacotécnica 

Valor máximo 

para pagamento 

pelo MS 

10 mg/comprimido 1 comprimido R$ 0,13 R$ 0,12 

20 mg/comprimido 1 comprimido R$ 0,26 R$ 0,23 

40 mg/comprimido 1 comprimido R$ 0,50 R$ 0,45 

 
MS: Ministério da Saúde (BRASIL, 2017). 

 

 

Silva e Caetano (2018) avaliaram os dispêndios do Ministério da Saúde com 

pagamentos de medicamentos aos estabelecimentos credenciados ao Programa ATFP, entre 

2006 e 2014. Neste período, foram gastos R$ 7,9 bilhões com o ATFP. Os medicamentos para 

tratamento da hipertensão arterial somaram 60% dos gastos, os antidiabéticos 19% e para 
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dislipidemia 14%. A sinvastatina ocupou o terceiro maior volume nos gastos, mesmo sendo 

dispensado mediante copagamento pelos usuários. 

Em 2016, 10 anos após a criação do ATFP, o Ministério da Saúde anunciou que havia 

investido mais de R$ 10 bilhões no programa e que mais de 38 milhões de pessoas já haviam 

sido atendidas (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2016). De acordo com Trevisan e Junqueira (2010), 

o Programa ATFP possibilitou um aumento no consumo de medicamentos entre as classes C e 

D.  

A Portaria 491, de 09 de março de 2006 foi revogada, estando atualmente em vigor a 

Portaria nº 111, de 28 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o PFPB (BRASIL, 2016). De acordo 

com esta Portaria, o PFPB disponibiliza medicamentos e/ou correlatos à população (Quadro 3), 

pelo Ministério da Saúde por meio de rede própria, constituída por Farmácias Populares, em 

parceria com os Estados, Distrito Federal e Municípios; e por meio de convênios com a rede 

privada de farmácias e drogarias, constituindo o ATFP. Entretanto, em 2017 foram extintas as 

unidades de rede própria do PFPB (ALENCAR et al., 2018). 

 

Quadro 3. Elenco de medicamentos no ATFP 

MEDICAMENTO INDICAÇÃO AQUISIÇÃO 

Acetato de Medroxiprogesterona 150 mg Anticoncepção Copagamento 

Alendronato de Sódio 70 mg Osteoporose Copagamento 

Atenolol 25 mg Hipertensão Gratuito 

Brometo de Ipratrópio 0,02 mg/dose Asma Gratuito 

Brometo de Ipratrópio 0,25 mg/mL Asma Gratuito 

Budesonida 32 mcg Rinite Copagamento 

Budesonida 50 mcg Rinite Copagamento 

Captopril 25 mg Hipertensão Gratuito 

Carbidopa 25 mg + Levodopa 250 mg Parkinson Copagamento 

Cloridrato de Benserazida 25 mg + Levodopa 100 mg Parkinson Copagamento 

Cloridrato de Metformina 500 mg Diabetes Gratuito 

Cloridrato de Metformina 500 mg - Ação Prolongada Diabetes Gratuito 

Cloridrato de Metformina 850 mg Diabetes Gratuito 

Cloridrato de Propranolol 40 mg Hipertensão Gratuito 

Dipropionato de Beclometasona 50 mcg Asma Gratuito 

Dipropionato de Beclometasona 200 mcg/dose Asma Gratuito 

Dipropionato de Beclometasona 200 mcg/cápsula Asma Gratuito 

Dipropionato de Beclometasona 250 mcg Asma Gratuito 

Etinilestradiol 0,03 mg + Levonorgestrel 0,15 mg Anticoncepção Copagamento 

Glibenclamida 5 mg Diabetes Gratuito 

Hidroclorotiazida 25 mg Hipertensão Gratuito 

Insulina Humana 100 Ui/ml Diabetes Gratuito 

Insulina Humana Regular 100 Ui/ml Diabetes Gratuito 

Losartana Potássica 50 mg Hipertensão Gratuito 

Maleato de Enalapril 10 mg Hipertensão Gratuito 
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Maleato de Timolol 2,5 mg Glaucoma Copagamento 

Maleato de Timolol 5 mg Glaucoma Copagamento 

Noretisterona 0,35 mg Anticoncepção Copagamento 

Sinvastatina 10 mg Dislipidemia Copagamento 

Sinvastatina 20 mg Dislipidemia Copagamento 

Sinvastatina 40 mg Dislipidemia Copagamento 

Sulfato de Salbutamol 5 mg Asma Gratuito 

Sulfato de Salbutamol 100 mcg Asma Gratuito 

Valerato de Estradiol 5 mg + Enantato de Noretisterona 

50 mg 
Anticoncepção Copagamento 

 

(MINISTERIO DA SAUDE, 2018). 

 

Para a dispensação de sinvastatina pelo ATFP, o usuário deverá apresentar receita 

médica, cuja validade é de 180 dias. O titular da receita deverá comparecer ao estabelecimento 

portando documento com foto e CPF, cuja titularidade será averiguada pelo funcionário antes 

de dispensar o medicamento. Somente pessoas comprovadamente incapazes ou idosos acima 

de 60 anos estão dispensados da presença física no ato da compra, podendo esta ser realizada 

por um representante legal que for declarado por sentença judicial, portador de instrumento 

público de procuração ou portador de instrumento particular de procuração com 

reconhecimento de firma, que autorize a compra de medicamentos junto ao ATFP 

(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2017). 

Na dispensação, o usuário deverá assinar as duas vias do Cupom Vinculado, uma via 

será entregue ao cliente e outra via será armazenada no estabelecimento obrigatoriamente por 

cinco anos, juntamente com o respectivo Cupom Fiscal, cópia da receita médica e documento 

de identidade. A periodicidade de compra para a sinvastatina é de 30 dias (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2017). 

Em 2020, devido a pandemia de COVID-19, o Ministério da Saúde lançou uma nota 

técnica alterando a periodicidade da dispensação, ampliando o prazo para 90 dias. 

Adicionalmente, foi autorizado o uso de procuração simples para a aquisição de sinvastatina 

pelo ATFP, sem reconhecimento de firma (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2020). 

 

METODOLOGIA DA PESQUISA 

Este é um estudo quantitativo e retrospectivo que analisa a dispensação de sinvastatina 

na concentração de 20 mg em cinco drogarias do município de Jau entre os anos de 2015 e 

2020. Duas formas de dispensação do citado hipolipemiante foram analisadas: pelo programa 

governamental “Aqui tem Farmácia Popular”, no qual o cliente paga apenas uma pequena 
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porcentagem do valor de mercado e a dispensação fora deste programa, na qual o cliente paga 

o valor integral do fármaco. 

Foi escolhido analisar a dispensação de sinvastatina genérica, que pode ser produzida 

por diferentes laboratórios, na concentração de 20 mg por ser a mais comumente utilizada.  

Os responsáveis legais de nove drogarias do município de Jaú foram contactados e 

convidados a participar deste projeto de pesquisa fornecendo informações sobre a venda de 

sinvastatina em seus estabelecimentos comerciais. No entanto, apenas cinco drogarias foram 

incluídas no estudo, porque as demais não estavam cadastradas no programa governamental 

desde 2015.  

Para a realização deste estudo não foi necessária a submissão deste projeto ao Comitê 

de Ética em Pesquisa, pois as informações coletadas das drogarias não envolviam acesso à 

dados pessoais de clientes. 

A coleta de dados foi realizada acessando o Software Sigma Farma, versão 8.6.1.4 das 

drogarias. Todas as drogarias utilizam o mesmo programa, entrando as vendas em geral (dentro 

e fora do sistema). 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

As cinco drogarias que fizeram parte deste estudo foram preservadas quanto a 

identificação, sendo denominadas de A, B, C, D e E. 

A partir dos resultados obtidos através das informações fornecidas pelas cinco drogarias 

da cidade de Jaú, sobre a venda do medicamento sinvastina 20 mg, dentro e fora do ATFP no 

período de 2015 à 2020, pudemos observar que a dispensação pelo ATFP foi muito maior do 

que a dispensação fora do programa em todas as drogarias, conforme demonstrado nos gráficos 

1, 2, 3, 4 e 5. 
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Gráfico 1. Quantidade de caixas de sinvastatina 20 mg dispensada pela Drogaria A pelo ATFP e sem o ATFP. 

 

 

 

Gráfico 2. Quantidade de caixas de sinvastatina 20 mg dispensada pela Drogaria B pelo ATFP e sem o ATFP. 
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Gráfico 3. Quantidade de caixas de sinvastatina 20 mg dispensada pela Drogaria C pelo ATFP e sem o ATFP. 

 

 

 

Gráfico 4. Quantidade de caixas de sinvastatina 20 mg dispensada pela Drogaria D pelo ATFP e sem o ATFP. 
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Gráfico 5. Quantidade de caixas de sinvastatina 20 mg dispensada pela Drogaria E pelo ATFP e sem o ATFP. 

 

 

 

Ao longo dos últimos anos, houve um aumento na dispensação de sinvastatina pelo 

ATFP nas cinco drogarias jauenses, conforme demonstrado no gráfico 6. Observa-se também 

que no ano de 2016 houve uma queda na dispensação desse fármaco. Isso supostamente se deve 

a uma maior dispensação de sinvastatina 20 mg pelos postos de saúde naquele ano. Os postos 

de saúde fornecem este fármaco gratuitamente à população. 

No entanto, nas dispensações fora do programa nota-se uma estabilidade. Isso 

provavelmente acontece porque as prescrições particulares sempre tendem para as moléculas 

mais modernas como atorvastatina e rosuvastatina, ou ainda para as apresentações comerciais 

com associações medicamentosas, como por exemplo, Vytorin® (ezetimiba + sinvastatina) ou 

Zinpass® Eze (ezetimiba + rosuvastatina cálcica). 
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Gráfico 6. Soma da dispensação de sinvastatina 20 mg das cinco drogarias ao longo de seis anos pelo ATFP. 

Análise de regressão linear, R-Quadrado = 0,76. 

 

 

 

CONCLUSÕES 

 Esta pesquisa demonstrou que a dispensação do hipolipemiante sinvastatina, na 

concentração de 20 mg, é muito maior pelo ATFP do que fora do programa nas drogarias 

privadas analisadas no município de Jaú. Inclusive, nos últimos seis anos houve um crescimento 

na dispensação deste fármaco pelo ATFP. Este crescimento não foi observado na dispensação 

fora do programa. 

 Devido à quantidade variável de distribuição de sinvastatina pela rede pública nos 

postos de saúde, o programa ATFP é mais um recurso para que o paciente não fique sem o 

medicamento, pois ele terá a disponibilidade de retirar através da rede privada, pagando apenas 

10% do valor do produto. 

 O programa ATFP pode ser utilizado por qualquer indivíduo que apresente receita 

válida e documento pessoal. A aquisição de medicamentos a baixo custo garante o acesso da 

população em geral, facilitando a continuidade do tratamento das alterações lipídicas e 

colaborando com a prevenção da morbidade e mortalidade decorrentes das dislipidemias. 
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